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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 
05 DE MAIO DE 2017 
19 DE MAIO DE 2017  

 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 05 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Nos termos do n.º 5 do artigo 24.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais, na sua 
redação atual, aprovar a abertura do Mercado Municipal Engenheiro Silva, nos domingos dias 
21 e 28 de maio, das 07h00 às 16h00, bem como autorizar o encerramento do Mercado 
Municipal de Buarcos nos domingos dias 07 e 14 de maio, conforme solicitado pelos 
concessionários do mesmo. 
 
 
Serviço Veterinário Municipal 
 
Reunião Ordinária de 05 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Isentar a munícipe Liliana Rodrigues da Silva Mesquita, face aos argumentos constantes do 
seu requerimento, do pagamento das taxas referentes à captura e permanência do seu canídeo no 
CRAFF - Centro de Recolha Animal da Figueira da Foz, no valor total de 67,18 €. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 19 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Buarcos e São Julião do 
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pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 
ocasião da realização da 7.ª Edição da Feira Medieval Infante D. Pedro, no valor total de 56,05 
€. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 19 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente, de 21 de abril 
de 2017, que aprovou as minutas dos contratos referentes à aquisição de eletricidade em regime 
de mercado livre, para os lotes 1 e 2, à EDP Comercial, S.A. e Endesa Energia, S.A. ●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, ratificar o despacho do Presidente da Câmara datado de 11 de maio de 2017, através 
do qual autorizou a inclusão de novos anexos às cláusulas técnicas do caderno de encargos, as 
quais se encontram anexas ao processo de concessão, e à prorrogação do prazo para a entrega 
das propostas, pelo período de sessenta dias, no âmbito do Concurso Público para a Concessão 
de Obra Pública de Reabilitação/Reconversão e Exploração do Imóvel Municipal denominado 
“Complexo Piscina-Mar” e remeter o mesmo à Assembleia Municipal para conhecimento. 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 19 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da 
Figueira da Foz e o IEFP - Instituto de Emprego e Formação Profissional, para a realização de 
um estágio curricular no âmbito da Medida Vida Ativa, que visa a aquisição de competências 
empreendedoras e de gestão de projetos, no Gabinete de Apoio ao Empreendedor e no Gabinete 
de Inserção Profissional, desta Câmara Municipal. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 19 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
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setembro, aprovar o projeto que contém as subsequentes alterações à abertura do concurso 
público e à plurianualidade da obra, aprovadas na reunião de Câmara de 20 de março de 2017, 
para a execução da Empreitada de “Ciclovia do Mondego”: 
- Valor base (s/IVA) estima-se em 654.000,84 €, sendo que o valor para esta obra já se encontra 
inscrito nas Grandes Opções do Plano 2017-2020 e no Orçamento para 2017, a distribuir da 
seguinte forma pelos respetivos anos económicos (valores com IVA incluído): 
Ano económico de 2017: 649.827,36 € 
Ano económico de 2018: 43.413,48 €  
- Os serviços informam que o critério de adjudicação será “do mais baixo preço”, e ainda que o 
prazo de execução da obra é de dez meses. ●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aprovar: 
1 – O projeto de Requalificação do Núcleo Antigo da Figueira da Foz – Requalificação das 
Ruas sendo que o valor para esta obra já se encontra inscrita nas Grandes Opções do Plano 
2017-2020 e Orçamento para 2017; 
2 - A abertura do procedimento por Concurso Público para a empreitada da “Requalificação do 
Núcleo Antigo da Figueira da Foz – Requalificação das Ruas”, por um prazo de quinze meses, 
no valor de 3.020.577,70 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor sendo a plurianualidade da 
obra a distribuir da seguinte forma pelos respetivos anos económicos (valores com IVA 
incluído): 
Ano económico de 2017: 250.000,00 €  
Ano económico de 2018: 2.951.812,36 €  
3 – Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 
mesmas, seja constituído pelos Técnicos Superiores António Manuel André Paredes Silva como 
Presidente, Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva e Margarida Paula Fernandes Ferreira, 
como membros efetivos, e pelos Técnicos Superiores Helena Maria Nogueira Fernandes 
Paredes, Jorge Manuel Rodrigues Andrade e Nuno Miguel Penas Mendes e pela Assistente 
Técnica Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal, como membros suplentes; 
4 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 
disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 
5 – As peças do concurso; 
6 – Submeter a proposta à Assembleia Municipal nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e 
do n.º 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho para autorização da abertura do 
procedimento e da plurianualidade de encargos decorrentes da empreitada. ●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aprovar: 
1 - O projeto de Requalificação do Núcleo Antigo da Figueira da Foz – Parque de 
Estacionamento nos Logradouros dos Edifícios da Antiga Segurança Social e PSP sendo que o 
valor para esta obra já se encontra inscrito nas Grandes Opções do Plano 2017-2020 e 
Orçamento para 2017; 
2 - A abertura do procedimento por Concurso Público para a empreitada da “Requalificação do 
Núcleo Antigo da Figueira da Foz - Parque de Estacionamento nos Logradouros dos Edifícios 
da Antiga Segurança Social e PSP”, por um prazo de seis meses, no valor de 570.674,66 € 
(quinhentos e setenta mil seiscentos e setenta e quatro euros e sessenta e seis cêntimos), 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor sendo a plurianualidade da obra a distribuir da seguinte 
forma pelos respetivos anos económicos (valores com IVA incluído): 
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Ano económico de 2017: 100.000,00 €  
Ano económico de 2018: 504.915,14 € 
3 – Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 
mesmas, seja constituído pelos Técnicos Superiores António Manuel André Paredes Silva como 
Presidente, Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva e Margarida Paula Fernandes Ferreira, 
como membros efetivos, e pelos Técnicos Superiores Helena Maria Nogueira Fernandes 
Paredes, Jorge Manuel Rodrigues Andrade e Nuno Miguel Penas Mendes e pela Assistente 
Técnica Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal, como membros suplentes; 
4 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 
disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 
5 – As peças do concurso. ●Ratificar o despacho do Presidente, de 10 de maio de 2017, que autorizou o Protocolo de 
alteração do Anexo I do Contrato Tipo Concessão da Distribuição de Energia Elétrica em Baixa 
Tensão, celebrado entre o Município da Figueira da Foz e a EDP Distribuição. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 05 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 1541/1981, em nome 
de Conceição & Correia, freguesia de Vila Verde. ●Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da licença administrativa emitida no processo 
de obras n.º 231/2007, em nome de Paula Maria Cerca da Silva Amaro Ramos, freguesia de 
Alhadas. ●Ao abrigo do disposto do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação, declarar a caducidade da licença de construção, do processo de obras n.º 137/2011, 
em nome de Fozneto–Construções, Lda., freguesia de Vila Verde. ●Aprovar a proposta dos serviços e submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto 
na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de novembro, para que 
seja reconhecido o interesse público municipal na regularização de atividade industrial e apoio 
de apoio à atividade agrícola pertencente a Carlos Alberto Marques dos Santos, freguesia de 
Paião. 
 
Reunião Ordinária de 19 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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● No âmbito da revisão da classificação do Parque de Campismo e Caravanismo ORBITUR 
GALA, freguesia de São Pedro, aprovar a atribuição da classificação de três estrelas para uma 
lotação de mil e cem utilizadores, nos termos do disposto no artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 
39/2008, de 07 de março, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 186/2015, de 
03 de setembro, que aprovou o regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos 
empreendimentos turísticos. ●No âmbito do processo n.º 28/2017, em nome de United Resins – Produção de Resinas, S.A., 
freguesia de Lavos, autorizar a emissão de certidão comprovativa de que se verificam os 
requisitos de isenção de controlo prévio para uma operação de destaque, com área de 10000 m2, 
ficando a parcela remanescente com 106540 m2, referente à parcela de terreno, Lote L126, com 
área total de 116540 m2, onde está instalado o seu estabelecimento industrial, inserido no 
Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz. ●No âmbito do processo n.º 6/1999, em nome de Fernando dos Santos, freguesia de Buarcos e 
São Julião, aprovar nos termos do n.º 1 do artigo 87.º do Regime Jurídico de Urbanização e da 
Edificação, a receção definitiva das obras de urbanização referentes ao alvará de loteamento n.º 
6/2004, bem como proceder à libertação definitiva da garantia bancária, no valor de 4.637,52 €. 
 Subunidade Orgânica de Planeamento 
 
Reunião Ordinária de 19 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a proposta de Regulamento do Conselho Local de Acompanhamento (CLA) da 
Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas da Figueira da Foz, no âmbito da 
parceira do Projeto ClimAdaPT.Local, coordenado pela Fundação da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa e financiado pelo Mecanismo Financeiro do Espaço Económico 
Europeu (MFEEE/EEA-Grants) e pelo Fundo Português de Carbono e que terá por objetivo 
contribuir para a promoção, acompanhamento e a monitorização da adaptação local, no sentido 
de uma governança adaptativa mais eficiente, participativa e duradoura. 
 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 05 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a data, de 28 de junho de 2017, para a realização 
das provas de seleção dos candidatos a bolsas de estudo no Conservatório David de Sousa para 
Jovens Instrumentistas das Coletividades do Concelho, para o ano letivo 2017/2018. ●Nos termos do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 
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12 de setembro, aprovar o preço de venda ao público da publicação “Foral Manuelino de 
Tavarede”, pelo valor unitário de 20,00 €. 
 
Reunião Ordinária de 19 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar a programação do 2.º quadrimestre de 2017 e o respetivo valor dos bilhetes a cobrar 
para cada espetáculo do Centro de Artes e Espectáculos da Figueira da Foz. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 05 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Autorizar a continuidade do apoio logístico atribuído à Associação de Solidariedade Social 
Viver em Alegria, a Conferência Vicentina da Imaculada Conceição e S. José, e a Associação 
Novo Olhar, consubstanciado no transporte mensal de bens alimentares do Banco Alimentar de 
Coimbra, para distribuição junto dos agregados familiares apoiados por estas instituições. 
 
Reunião Ordinária de 19 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ● Aprovar o apoio logístico, traduzido na cedência e instalação de palco, pelo valor de 455,91 
€ e a isenção do pagamento de taxas de ocupação do espaço público, no valor total de 82,06 €, à 
Organização Não Governamental para o Desenvolvimento (ONGD) Mão na Mão – Associação 
Crianças do Mundo, para a realização de várias atividades no Dia Mundial da Criança. ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar o 
apoio financeiro solicitado pelo Agrupamento de Escolas da Zona Urbana da Figueira da Foz, 
no valor de 591,50 €, para a produção de materiais gráficos no âmbito da participação das 
escolas do referido agrupamento na 4.ª edição do programa Empreendedorismo nas Escolas da 
Região de Coimbra, com alunos do 1.º e 3.º ciclos nos seguintes Projetos: EB1 Gala, EB1 São 
Julião/Tavarede – “A Aventura do Gaspar – 1.º CEB”|Escola EB 2,3 Dr. João de Barros – 
“Expo-Empresa” – Projeto “ASAS – Apoio, Serviços e Atividades para Seniores”, promovidos 
pela CIM RC|Escolas Empreendedoras 2016/2017. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 05 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o apoio concedido aos inscritos no 
Programa Municipal Qualidade deVida, no 1.º trimestre de 2017 no valor de 50,00 €, nos 
termos do n.º 1 do artigo 10.º “Isenções no âmbito de Programas Sociais” do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz. ●No âmbito da realização do Evento Emotions Landrover 2017, na Figueira da Foz, isentar o 
Núcleo da Figueira da Foz do Landmania Clube de Portugal do pagamento das taxas pela 
ocupação de espaço público e licença de publicidade, no valor de 186,32 €, bem como ratificar 
o despacho através do qual foi autorizado o apoio logístico solicitado, no valor de 70,14 €. ●No âmbito da realização da XXXVIII Volta à Cidade em Atletismo, isentar a União de 
Sindicatos da Figueira da Foz do pagamento das taxas, no valor de 19,10 €, bem como ratificar 
o despacho através do qual foi autorizado o apoio logístico solicitado, no valor de 431,94 €. ● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual, e no âmbito da realização da Liga Meo Surf 2017, isentar 
a Associação Nacional de Surfistas e a Fire! – Brand Activation, do pagamento das taxas, no 
valor de 385,40 €, conceder o apoio logístico solicitado, no valor de 520,98 €, bem como 
proceder à aquisição de serviços no valor estimado de 29.000,00 €, ao pagamento do 
licenciamento ao Porto da Figueira da Foz e do policiamento à Capitania do Porto da Figueira 
da Foz. ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual, e no âmbito da realização do evento Figueira Fit, isentar a 
Associação FitCoach do pagamento das taxas, no valor de 2.549,15 €, bem como conceder o 
apoio logístico solicitado, no valor de 282,31 €. ● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual e no âmbito da realização do IV Trilho de São Tomé, 
incluído no Circuito Distrital de Trail da Associação de Atletismo de Coimbra, isentar o Centro 
Social Paroquial de Ferreira-a-Nova do pagamento das taxas, no valor de 121,38 €, conceder o 
apoio logístico solicitado, no valor de 120,08 €, bem como o material promocional, no valor de 
205,75 €. ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho do Presidente que autorizou conceder 
o apoio logístico, no valor de 1.255,20 €, para a realização do II Torneio Inter Regiões 
MiniFootball e Nations Cup de MiniFootball, solicitado pela Associação Portuguesa de Futebol 
de 7. 
 
Reunião Ordinária de 19 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
 ● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, na sua redação atual: 
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1 - Autorizar a realização da Peace Run na Figueira da Foz - Celebração dos 30 anos – Milha da 
Paz – no dia 01 de junho de 2017, na Praça junto à Estátua Sri Chinmoy; 
2 – Aprovar a isenção do pagamento de taxas, no valor de 216,50 €; 
3 – Aprovar o apoio logístico, no valor de 741,62 €  
4 – Aprovar a aquisição de serviços, até ao valor de 500,00 €. ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual: 
1 - Autorizar a realização da prova de Trail Running, 4.ª edição, denominada “Trilhos de 
Moinhos da Gândara”, no dia 18 de junho de 2017, solicitada pela Freguesia de Moinhos da 
Gândara; 
2 – Aprovar a isenção do pagamento de taxas, no valor de 109,90 €; 
3 – Aprovar o apoio logístico, no valor de 165,45 €; 
4 - Aprovar a inclusão dos inscritos na apólice geral do Município. ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual:  
1 – Autorizar a realização da 5.ª Prova do Campeonato Nacional de Field Target, no dia 04 de 
junho de 2017, em Quiaios, pelo Clube de Futebol “Os Marialvas”. 
2 – Aprovar o apoio logístico, no valor de 252,18 €; 
3 - Aprovar a inclusão do evento na apólice de responsabilidade civil do Município. 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 05 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Aprovar como preço de entrada no 2.º Desfile das Marchas Populares de S. João, no Coliseu 
Figueirense, no dia 24 de junho de 2017, o valor de 3,00 €, com IVA incluído à taxa de 13%, a 
entrada gratuita para crianças até aos 12 anos e para portadores de Cartão Sénior da Figueira da 
Foz com vinheta atualizada. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e três votos contra 
dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana 
Catarina Oliveira: ●Aprovar a ata de abertura de propostas apresentadas para ocupação de espaços na Feira de 
Divertimentos de São João, a realizar de 09 a 25 de junho de 2017, no Parque de 
Estacionamento da Avenida de Espanha. 
 
Reunião Ordinária de 19 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro abstenções 
dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó, Ana 
Catarina Oliveira e Teresa Machado: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 
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do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual: 
1 - Autorizar o apoio financeiro, no valor de 10.000,00 €, ao Tennis Club da Figueira da Foz, 
para a realização de um torneio internacional e diversas outras ações de cariz nacional e 
regional. 
2 - Aprovar a isenção do pagamento de taxas, no valor de 1.680,50 € 
3 – Aprovar a contratação de refeições para atletas e staff do quadro principal, no valor máximo 
de 2.300,00 €. 
 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz,  E.M. 
 
Reunião Ordinária de 19 de maio de 2017 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Não se encontrando presente o Vereador António Tavares, por se encontrar impedido, ao 
abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a 
proposta de alteração da minuta do Contrato de Arrendamento Apoiado Tripartido para Fim 
Habitacional a celebrar entre a Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação 
da Figueira da Foz, E.M., o Beneficiário de Habitação Social e o Município da Figueira da Foz, 
de acordo com o normativo legal vigente. 
 


